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O Vereador EVAI{DRO FARIAS üIIRA, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc.;

?tldh&"o Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Educação

CARLOS nOCÉnfO GÂRCIÂ as providências que se Íizerem necessárias para
instalação de aparelhos exaustores na cozlnha da Creche Egcola da Vila
Mariana.

Creches escolas sáo instrumentos sociais, que tem como objetivo educar
as crianças no periodo em que os pais traba,lham.

No municipio, as creches escolas sáo dotadas de ótima infra estrutura e
condiçôes para as nossas crianças.

Entretanto, na cozinha da creche escola do Bairro Vila Mariana ainda náo
foram instalados aparelhos exâustores, o que em razáo do enorrne clima quente
de nossa cidade, aliado ao clima quente de uma cozin}ra de escola, dificulta o
bem estar das funcionárias que ali trabalham (merendeiras).

Dessa forma, mesmo consciente da competência municipal no que diz
respeito à educaçáo infantil, este vereador faz referída sugestáo pensando em
melhorar ainda mais as condições do prédio da creche escola do Bairro Vila
Mariana.

§ala das Seasóe8 Dr. João ÂlfÍedo do AEaÍal Ribelto,
22 de o18.
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